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PROCESSO SELETIVO N° 001/2013 

EDITAL Nº. 02.001/2013 
 

O Município de Diamante D’oeste, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Renato Antonio Pereira, 

que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo designada pela portaria nº 090/2013 de 11 de junho de 2013, torna público a 
retificação do Edital nº 01.001/2013. 
 

ONDE SE LÊ: 
Cargo 

Salário 

(R$) 

Nº 

Vagas 

C/H 

Sem. 
Requisitos Básicos 

ORIENTADOR SOCIAL do PROJOVEM 1.300,00 01 40 Ensino médio completo. 

ORIENTADOR SOCIAL do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI 

1.300,00 01 40 Ensino médio completo. 

 

LEIA-SE: 
Cargo 

Salário 

(R$) 

Nº 

Vagas 

C/H 

Sem. 
Requisitos Básicos 

ORIENTADOR SOCIAL do PROJOVEM 1.300,00 01 40 Curso superior em qualquer área. 

ORIENTADOR SOCIAL do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI 

1.190,00 01 40 Ensino médio completo. 

 
 

Anexo I – Conteúdo programático 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ONDE SE LÊ: 
ORIENTADOR SOCIAL 
História do Serviço Social. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. 
Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Política da Pessoa Portadora de Deficiência.  

 

LEIA-SE: 
ORIENTADOR SOCIAL (ORIENTADOR SOCIAL – CREAS e ORIENTADOR SOCIAL– PETI) 
História do Serviço Social. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. 
Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Política da Pessoa Portadora de Deficiência.  
 
ORIENTADOR SOCIAL (ORIENTADOR SOCIAL do PROJOVEM) 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O 
Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto 
histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de 
Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos 
estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas 
Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da 
Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço 
social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Diamante D’oeste, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2013. 
 
 

_____________________________________ 
Presidente da Comissão Organizadora 

 
 

_____________________________________ 
Prefeito Municipal  

Diamante D’oeste – PR 

 


